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XVIII PRÊMIO SUL-MATO-GROSSENSE DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA  

 

PRÁTICA INOVADORA DE SUCESSO 

 

1. TÍTULO DA PRÁTICA INOVADORA DE SUCESSO 

PROGRAMA DIREITOS HUMANOS EM AÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL: 

EXECUTANDO AÇÕES DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS, EM UM PROCESSO 

PERMANENTE, CONTÍNUO E ABRANGENTE. 

 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO ANTERIOR 

Toda pessoa tem direitos inerentes à sua natureza humana, sendo respeitada sua 

dignidade e garantida à oportunidade de desenvolver seu potencial de forma livre, autônoma e 

plena. 

Assim, entende-se que assegurar direitos humanos é de fato urgente e imprescindível, 

já que a cada dia o número de situações de violações cresce de forma estarrecedora, no que 

tange o respeito aos direitos civis e sociais.  É perceptível que a sociedade atual, padece de 

acesso a todos os tipos de recursos. Vemos cada vez mais pessoas se omitindo do seu 

cumprimento perante as políticas, sejam na efetivação ou na participação cidadã. 

Por mais que tenhamos uma vasta gama de informações, vivemos numa era 

tecnológica, onde os jovens são constantemente bombardeados por excessos de informações 

e, talvez por imaturidade, deixam passar despercebidos seus direitos fundamentais. Assim, 

correm o risco de se tornar pessoas cada vez mais alienadas em um mundo particular, com 

dificuldade para conviver em sociedade.  

Apresentam, ainda, dificuldades de relacionar-se com o diferente, tornando suas 

atitudes, em determinadas situações, excessivamente discriminatórias. Tanto na vida pessoal, 

na internet ou nas redes sociais, diariamente presenciam-se desavenças de todo tipo e 

natureza, de entraves mais brandos, a ofensas mais ríspidas.  

Uma das problemáticas mais frequentes na sociedade está em aceitar o moderno ou o 

que está fora dos paradigmas do chamado padrão social. Entretanto, por meio do respeito ao 

próximo, é possível manter uma boa relação com as pessoas, mesmo com as diferenças. 
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Dentro dessa perspectiva, o governo federal sancionou o Programa Nacional de 

Direitos Humanos (PNDH), por meio do Decreto Presidencial nº 7.037, de 21 de dezembro de 

2009, atualizado pelo Decreto Presidencial nº 7.177, de 12 de maio de 2010. 

O referido Programa visa dar sequência à integração e ao aprimoramento dos 

organismos de participação existentes, bem como instituir no país, novos meios de 

implantação e implementação de políticas públicas voltadas à área de Direitos Humanos. 

O PNDH já está em sua terceira versão. A primeira, denominada de PNDH I, 

aprovada em 1996, enfatizava os direitos civis e políticos. A segunda, chamada de PNDH II, 

lançada em 2002, trouxe a incorporação dos direitos econômicos, sociais, culturais e 

ambientais. Já a versão atual de 2010, conhecida como PNDH III, tem por finalidade garantir 

a igualdade de diversidade, não ferindo o direito à liberdade de crença dos cidadãos, a 

laicidade estatal e a liberdade de culto, conforme preconiza a Constituição Federal.  

Apresenta, ainda, a Política de Estado, voltada para temas relativos aos Direitos 

Humanos, ao propor diretrizes e ações para os anos seguintes. 

O programa é ainda estruturado em seis eixos orientadores, sendo eles: 

 

Imagem 1: Eixos Orientadores do Programa Nacional de Direitos Humanos 

Fonte: PNDH 3 – 2010 

 

Assim, dentro do contexto exposto acima e pensando no acesso à informação e à 

orientação por meio da Educação em Direitos Humanos, é que surgiu, primeiramente, o 
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projeto “Direitos Humanos Vai à Escola”, na Coordenadoria de Educação e Promoção em 

Direitos Humanos (CEPDH), da Superintendência da Política de Direitos Humanos 

(SUPDH), sob a égide da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

(SEAD) e em parceria com a Secretaria de Estado de Educação (SED).  

Com o decorrer das ações, percebeu-se a necessidade de ampliação, devido à 

existência de outros espaços que pleiteavam por essa estratégia de trabalho. Direcionando 

para outras vertentes além das escolas da rede pública estadual, surgiu numa nova estrutura e 

o Projeto então passou a ser formatado como “Direitos Humanos em Ação”  que, além de 

abarcar novos parceiros, estendeu suas ações, a partir de 2017, às Organizações da Sociedade 

Civil (OSCs) e Universidades Públicas e Privadas, com direito, inclusive, a uma logomarca 

única que transmite sua identidade. 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 2: Logomarca do Projeto Direitos Humanos em Ação  

Fonte: SUPDH/SEAD 

 

 

Em 2018 foi novamente ampliado às Unidades Educacionais de Internação (UNEIs) 

e Sistema Prisional, ambos localizados no Estado de Mato Grosso do Sul.  

A partir das ampliações implementadas, observou-se que as prerrogativas do Projeto 

Direitos Humanos Vai à Escola, já não abarcava todo o público atendido. Dessa forma, em 

2019, por meio do Decreto Estadual nº 15.313, foi instituído o Programa Direitos Humanos 

em Ação, dividido em dois Projetos:  

- Direitos Humanos Vai à Escola: voltados a toda rede de ensino público do Estado; 

- Direitos Humanos em Ação: voltado às Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 

Universidades Públicas e Privadas, Unidades Educacionais de Internação (UNEIs) e Sistema 

Prisional de Mato Grosso do Sul. 
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3. DESCRIÇÃO DA PRÁTICA INOVADORA DE SUCESSO 

3.1 Objetivos propostos e resultados visados 

 

O Programa Direitos Humanos em Ação visa desenvolver estratégias de aplicação 

dos princípios de Direitos Humanos à sociedade sul-mato-grossense, a fim de fomentar na 

mesma, a importância da construção e do exercício da sua cidadania.  

Busca, ainda, garantir os direitos legítimos e fundamentais de sua natureza, além de 

destacar o papel planificado da Educação em Direitos Humanos, fortalecendo o estado 

democrático e orientando para a constituição de uma cultura em direitos humanos, 

disseminada por meio de discussões e interações produtivas. 

Visa, também, propiciar atendimento aos públicos alvos especificados no item 3.2, 

favorecendo a compreensão de suas identidades e a participação em sociedade, ajudando-os a 

se tornarem cidadãos mais ativos, informados e responsáveis em suas ações, buscando: 

 Disseminar a informação sobre os direitos e deveres, para consolidar o processo de 

tornarem-se cidadãos ativos, informados e responsáveis nos diversos contextos sociais;  

 Informar os envolvidos acerca dos temas políticos e sociais;  

 Motivar e melhorar as relações na comunidade nos níveis de participação em 

diferentes escalas, através de um conjunto de ações para uma troca de experiência sobre os 

direitos, deveres e responsabilidades que a sociedade espera de todo cidadão. 

 

3.2 Público alvo da prática inovadora 

Devido à ampliação de abrangência com o Programa, o público de atuação também 

foi expandido. A melhoria do processo, por sua vez, além de afetar diretamente o público 

abaixo citado, indiretamente também beneficia a sociedade civil e a comunidade familiar do 

Estado de Mato Grosso do Sul: 

 Alunos de Escolas Públicas; 

 Corpo técnico e administrativo das Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 

além dos próprios assistidos pelas mesmas; 

 Acadêmicos das universidades públicas e privadas; 

 Adolescentes, técnicos, agentes e administrativos das Unidades Educacionais 

de Internação (UNEIs); 

 Técnicos, agentes, administrativos e os próprios encarcerados do Sistema 

Prisional. 
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3.3 Concepção e trabalho em equipe 

 

A elaboração do Projeto contou com a contribuição direta dos técnicos da 

Coordenadoria de Educação e Promoção em Direitos Humanos (CEPDH), setor esse ligado à 

Superintendência da Política de Direitos Humanos (SUPDH) da SEAD. Contou, ainda, com o 

apoio das demais Coordenadorias subordinadas à referida Superintendência. 

Para o fortalecimento da participação social de forma ampla e diversa, as ações do 

Programa são desenvolvidas pela equipe da CEPDH, mediante a perspectiva da 

transversalidade, interdependência e indivisibilidade dos direitos humanos, interligando 

diversos segmentos e incluindo vários atores sociais.  

As iniciativas pressupõem que a Educação em Direitos Humanos deve abarcar 

questões concernentes aos campos da educação formal, instrumentos que possibilitem uma 

ação pedagógica conscientizadora e libertadora, voltada para o respeito e valorização da 

diversidade cultural, aos conceitos de sustentabilidade e de formação da cidadania ativa. 

 

3.4 Ações e etapas da implementação 

 

A fase preliminar de implantação do Projeto Direitos Humanos Vai à Escola contou 

com: 

I. Levantamento de dados para análise situacional das áreas a serem abrangidas; 

II. Elaboração da versão preliminar do Projeto; 

III. Levantamento de custos; 

IV. Discussão do Projeto com os parceiros locais; 

V. Segunda rodada de discussão com os órgãos parceiros e, posterior pactuação das 

ações com os mesmos; 

Com a implantação e implementação do Programa Direitos Humanos em Ação, as 

atividades já desenvolvidas anteriormente permaneceram, e foram acrescidas novas, com 

expansão do público atendido e das instituições parceiras. 

São desenvolvidas durante todo o ano, mediante levantamento prévio realizado pela 

equipe técnica e atendimento das demandas apresentadas pelas próprias instituições parceiras, 

transcorrendo nas seguintes etapas: 

I. Apresentação da finalidade do Programa e o respectivo projeto a ser desenvolvido 

(DH Vai à Escola ou DH em Ação), aos gestores dos órgãos parceiros; 

II. Assinatura do Termo de Adesão entre SEAD e SED, no caso do Projeto DH Vai à 

Escola; 
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III. Levantamento da real demanda dentro da vertente de Direitos Humanos, da 

instituição que busca a parceria (OSCs, Universidades Públicas e Privadas, UNEIs e Sistema 

Prisional de Mato Grosso do Sul). 

 IV. Elaboração e divulgação dos calendários com as ações pactuadas; 

V. Planejamento da metodologia a ser desenvolvida pela equipe técnica responsável; 

VI. Execução das técnicas metodológicas; 

VII. Aplicação do processo avaliativo; 

VIII. Elaboração de relatórios sobre os processos técnicos, desenvolvidos nas 

instituições referenciadas; 

IX. Quantificação dos dados estatísticos; 

X. Divulgação dos resultados aos órgãos parceiros; 

XI. Estudos analíticos para obtenção de resultados comparativos, das ações 

desenvolvidas. 

Para que haja uma boa assimilação do conteúdo temático por parte do público, a 

equipe técnica da CEPDH/SUPDH planeja, com afinco, suas ações, utilizando os seguintes 

recursos: 

I. Exercícios de dinâmica de grupo; 

II. Vídeos ilustrativos dos temas expostos; 

III. Discussão de filmes / documentários com debatedores; 

IV. Apresentação de peças teatrais (estruturadas pelos próprios atores envolvidos); 

V. Exposição de fotografias (fotos feitas pelo público alvo); 

VI. Gincanas esportivas; 

VII. Rodas de violão, utilizando a música para fixação de conceitos; 

VIII. Painéis temáticos; 

IX. Estudos de casos. 

Como forma de transparência e divulgação das ações, optou-se pelo que temos de 

acessível nos dias atuais, ou seja, as mídias sociais. Elas permitem uma nova maneira de 

participação da sociedade, com intensa e diversificada interação de todos, de forma rápida. A 

página criada no facebook: “SUPDH – Superintendência da Política de Direitos Humanos” - 

é divulgada pelos técnicos durante suas atuações, oportunizando acessibilidade de todos, para 

que tenham, além da visibilidade dos impactos nas ações, também o direito de expressarem 

seus sentimentos, seus pontos de vista e opinar sobre novas propostas de ampliação e/ou 

atuação do Programa. 
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Cabe esclarecer que as ações do Programa Direitos Humanos em Ação também são 

divulgadas no site oficial da SEAD, bem como em sua página do Facebook. 

Assim, as ações desenvolvidas no Programa podem ser acompanhadas pelos meios 

de comunicações citados acima e pelos gestores dos órgãos/instituições parceiros no mesmo. 

E na necessidade imperiosa de fazer do processo, um instrumento eficaz na 

construção cidadã do individuo, viu-se a necessidade de firmar outros tipos de parcerias. 

Muitas dessas ações acabam conquistando resultados palpáveis e bastante animadores para 

aqueles que participam de tal processo. Uma das peças-chave para a intensificação desses 

resultados é o trabalho conjunto. Nesse pressuposto, contamos com os seguintes parceiros: 

 Tribunal de Justiça; 

 Ministério Público; 

 Defensoria Pública; 

 Secretarias e Subsecretarias do Estado; 

 Prefeituras Municipais; 

 Secretarias de Assistência Social dos Municípios; 

 Conselhos de Direitos Estaduais; 

 Instituições Privadas (SEBRAE, entre outros). 

 

 

4. RECURSOS UTILIZADOS: 

 

4.1 Descrição dos recursos humanos, financeiros, materiais, tecnológicos, entre outros: 

 

Desde a concepção do Programa, no período de sua implantação e até o momento, é 

utilizado, primordialmente, o recurso humano (técnicos) da Coordenadoria de Educação e 

Promoção em Direitos Humanos (CEPDH), com o apoio dos demais técnicos pertencentes as 

outras 02 (duas) Coordenadorias da SUPDH, sendo todo o processo monitorado pela 

Superintendência. 

Quanto ao aporte financeiro para desenvolvimento das ações, são utilizados os 

materiais já disponíveis na SUPDH, adquiridos pela SEAD, não sendo necessário agregar 

novos gastos para execução eficiente do projeto. Caso precise de algum material extra, o 

mesmo é adquirido por meio de adesão a Ata de Registro de Preços ou por solicitação junto 

ao almoxarifado da própria Secretaria. 
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Tanto à implantação quanto à implementação do Programa, não foi imprescindível 

realizar novas aquisições tecnológicas, pois a CEDPH/SUPDH possui os equipamentos 

necessários para viabilização das ações (projetores, notebooks, máquina fotográfica, 

aparelhagem de som).   

A SEAD também disponibiliza os veículos (com motorista) para o deslocamento da 

equipe técnica, mediante prévio agendamento, tanto às ações realizadas dentro de Campo 

Grande, quanto às realizadas no interior do Estado. 

 

 

5. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

5.1 Mecanismos ou métodos de monitoramento e avaliação de resultados e indicadores 

utilizados. 

 

O processo avaliativo do Programa tem importância estratégica para a gestão da 

Política de Direitos Humanos, pois permite um acompanhamento orientado para os objetivos 

previstos, possibilitando, dessa forma, a identificação de eventuais falhas, a revisão de ações 

desenvolvidas, a racionalização de recursos públicos e, consequentemente, um 

redirecionamento dos objetivos não alcançados ou alcançados parcialmente. 

O monitoramento e avaliação da execução das atividades tem por base o plano de 

trabalho, nas metas e respectivas etapas definidas no mesmo, nos prazos de execução, nos 

produtos e resultados esperados, nas estratégias de implementação e no papel dos atores 

envolvidos. 

As análises de dados são realizadas por meio de questionários avaliativos, aplicados 

ao público atendido, no final das ações. A aplicação dos instrumentais é de responsabilidade 

da equipe técnica que também define sua periodicidade, acompanhada da supervisão da 

Coordenação (CEPDH/SUPDH). 

O monitoramento e a avaliação do Programa, possibilitam a (re)orientação e 

(re)organização das ações e atividades já programadas, caso observe-se a necessidade de 

realizar ajustes na metodologia.  

 

5.2 Resultados quantitativos e qualitativos concretamente mensurados: 

 

Dentre os resultados obtidos de 2018 até o primeiro semestre de 2023, considerando 

ações já realizadas, podemos destacar: 



9 
 

 Melhoria no acesso às informações relacionadas à temática de Direitos Humanos; 

 Melhoria na orientação e assessoramento estadual fornecido aos municípios do 

Estado, relacionados à temática de Direitos Humanos; 

 Auxílio nos processos de tomada de decisão nas esferas estadual e municipal, no 

tocante as situações que envolvem principalmente violação de direitos; 

 Maior visibilidade das ações do Estado no cenário nacional, relacionadas aos 

Direitos Humanos; 

 Conquista de novos parceiros, interessados no Programa Direitos Humanos em 

Ação. 

Como já informado no início deste relato, tudo teve início em 2015, com a criação do 

Projeto Direitos Humanos Vai à Escola. Posteriormente, com a efetivação de seu sucesso e a 

pedido de outros órgãos/instituições, foi ampliado para Universidades, Organizações da 

Sociedade Civil, Unidades Educacionais de Internação e Sistema Prisional, todos localizados 

no Estado de Mato Grosso do Sul, adquirindo, a partir de 2019, a denominação de Programa 

“Direitos Humanos em Ação” (Decreto Estadual nº 15.313/2019). 

 Com relação aos resultados concretamente mensurados, apresentamos, primeiramente, 

os alcançados com o Projeto Direitos Humanos, vertente Vai à Escola, no período de 2015 a 

2019: 

                (Continua) 

ESCOLAS BAIRRO TOTAL DE ALUNOS

8ª A 9ª A 1ª A 1º B 2º B 3º A

42 28 30 33 40 18

1ª A 1º B 2ª A 3ª A

43 46 43 42

9º A 9º B 9º C
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2ª A 2º B 3º A 3º B

28 23 31 30
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ESCOLAS BAIRRO TOTAL DE ALUNOS

1º A 2º A 2º B

34 20 31

1º D 1º E 1º F
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1º A 1º B 1º C

35 35 35
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ESCOLAS BAIRRO TOTAL DE ALUNOS

8º B 9º B e 9º C 1º B

30 32 30

8ª A

33

7ªA 7º B 8º A

33 32 35

7ª A 7º B 7º C

32 32 20
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7º A 7º C 8º B 8º D

32 35 32 32

8º B 9º A 1º C

35 35 35

8º A 8º B 8º C

30 30 30
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SEMESTRE

 TOTAL DE ALUNOS 

CONTEMPLADOS 2878

2015.2 587 10

2016.1 1183 28.780

2017.1 438

2017.2 344

2018.1 326

TOTAL 2878

131

105

90

2016.1

2015.2

123

141

146

191

174

110

112

186

85

TOTAL DE ALUNOS CONTEMPLADOS

OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA BURITI
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2018.1

TOTAL DE ALUNOS CONTEMPLADOS
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TOTAL DE OFICINAS REALIZADAS

ELIA FRANÇA CARDOSO SÃO CONRADO
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TURMAS CONTEMPLADAS
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191
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TOTAL  DE ALUNOS CONTEMPLADOS

ORCIRIO THIAGO

TARUMÃ

TOTAL DE ALUNOS CONTEMPLADOS

TURMAS CONTEMPLADAS

92

68

100

84

JD. FLAMBOYANT

124
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DOLOR FERREIRA MARIA Apª PEDROSSIAN

TOTAL DE ALUNOS CONTEMPLADOS

TURMAS CONTEMPLADAS

IRACY COELHO

COOPHAVILA IIPADRE JOSÉ SCAMPINI

PROFA ZÉLIA QUEVEDO CHAVES
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2016. 2
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146

LAGEADO

ARACY EUDOCIAK TIJUCA

ORCIRIO THIAGO VILA PROGRESSO

MANOEL BONIFÁCIO

THEREZA NORONHA LAGEADO

TIJUCAARACY EUDOCIAK

VILA PROGRESSO

AMELIO BAIS

ARTHUR VASCONCELOS

DOLOR FERREIRA

COOPHATRABALHO

ESTRELA DO SUL

MARIA Apª PEDROSSIAN

MANOEL BONIFÁCIO TARUMÃ

THEREZA NORONHA
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(Conclusão) 
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Tabela 1 – Resultados DH em Ação – Vertente Direitos Humanos Vai à Escola (2015 A 2017) 

Fonte: CEPDH/SUPDH/SEAD 
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(Conclusão) 

 

 

 

Tabela 2 – Resultados DH em Ação – Vertente Direitos Humanos Vai à Escola (2018 e 2019) 

Fonte: CEPDH/SUPDH/SEAD 

 

 Já na vertente das demais instituições atendidas a partir de 2016, mas ainda dentro do 

Projeto Direitos Humanos Vai à Escola, apresentamos os dados abaixo:  
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(Conclusão) 

 

 

Tabela 3 – Resultados DH em Ação – Vertente Direitos Humanos em Ação (2016 a 2019) 

Fonte: CEPDH/SUPDH/SEAD 

 

 

 

 

Tabela 4 – Resultados DH em Ação – Total alcançado antes da pandemia 

Fonte: CEPDH/SUPDH/SEAD 

 

Durante o período de pandemia, a Coordenadoria de Educação e Promoção em 

Direitos Humanos (CEPDH), responsável pela coordenação e execução do Programa Direitos 

Humanos em Ação, juntamente com sua Superintendência, decidiu elaborar e publicar vídeos 

e artigos com assuntos relevantes e pertinentes à área de direitos humanos, e de cunho 

informativo à sociedade sul-mato-grossense, uma vez que, por tempo indeterminado, a 

realização das ações presenciais foram suspensas.  

As produções foram realizadas tanto para abordar o público adulto, quanto o infantil. 

No caso do público infantil, a equipe da CEPDH inovou, com a produção dos temas também 

na forma de teatro e, muitas vezes, com a utilização de fantoches. 
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Tabela 5 – Resultados DH em Ação – Total alcançado durante a pandemia (2020) 

Fonte: CEPDH/SUPDH/SEAD 

 

 

 

 

 



15 
 

(Conclusão) 

 
Tabela 6 – Resultados DH em Ação – Total alcançado durante a pandemia (2021) 

Fonte: CEPDH/SUPDH/SEAD 
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Tabela 4 – Resultados DH em Ação – Total alcançado em 2022 (presencial e online) 

Fonte: CEPDH/SUPDH/SEAD 

 

No exercício de 2023, as ações presenciais foram totalmente retomadas; porém, a 

CEPDH também manteve as publicações em redes sociais, tendo em vista a experiência 

exitosa presenciada nos anos anteriores. 
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6. LIÇÕES APRENDIDAS 

 

6.1 Soluções adotadas para a superação dos principais obstáculos encontrados: 

 

Os entraves sempre surgem durante a execução de qualquer projeto. Mas são 

pequenos processos que podem ser reajustados de acordo com as necessidades do momento, 

nada exorbitante que venha a causar grande impacto. 

Dentre os problemas detectados, foi possível observar que existe a necessidade de 

trabalhar a base da sociedade, “a família”, pois é ela a primeira instituição social de um 

indivíduo, independente de sua constituição. E com as demandas capitalistas cada vez 

maiores, as famílias estão, por exemplo, se ausentando de seus papéis e atribuindo para o 

meio educacional, a responsabilidade não só de ensinar, mas também o de educar. 

Para tentar minimizar os efeitos negativos, buscamos a parceria com órgãos que 

atuam diretamente no atendimento das necessidades básicas da família, por meio de 

encaminhamentos. O processo em rede, numa conjuntura ampliada, pode beneficiar não só o 

ator diretamente envolvido no projeto, como os atores indiretos, que possuem peso na 

formação do caráter do indivíduo. 

 

 

6.2 Fatores críticos de sucesso: 

 

Sem a credibilidade da SEAD e do Governo do Estado, além da parceria de outras 

Secretarias Estaduais e de demais órgãos/entidades, que são primordiais para o sucesso do 

projeto, não seria possível alcançar os resultados aqui apresentados. 

Ao empenho dos técnicos que foram persistentes, mesmo perante os diversos 

obstáculos, não medindo esforços para executarem um trabalho de qualidade, tanto na 

elaboração, quanto na execução das ações, pois algumas aconteceram em finais de semana ou 

no período noturno. 

Aos atores envolvidos, que se permitiram viabilizar práticas atenuantes, no processo 

de aprendizagem, voltados à Educação em Direitos Humanos, proporcionando uma cultura 

pautada no respeito, na igualdade e na solidariedade humana. 

Mas, quando se diz respeito a um projeto, ou a uma ação em longo prazo, que 

envolvem riscos, disposição, empenho e estudos, engajar toda uma equipe em busca de um 

objetivo em comum, já é uma vitória, e essa é a receita do sucesso do Programa “Direitos 

Humanos em Ação”. 
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6.3 Por que a prática pode ser considerada uma inovação?  

 

Como se pode ver na atualidade, o novo tem encontrado muitas oportunidades de se 

manifestar, a intolerância nos tem levado a uma forma de convivência social e familiar de 

muitas incompreensões, inabilidades e sofrimento psíquico. A constante “correria” do dia a dia 

distanciam a família, professores e alunos, até mesmo os amigos estão se distanciando, 

favorecendo o mundo virtual.  

Entendemos que é nosso papel fundamental contribuir para reverter, de alguma 

forma, esse quadro, ao levarmos, por meio do Programa Direitos Humanos em Ação, 

atividades e informações que despertem o interesse e a curiosidade sobre o tema que tanto tem 

nos afligido: como respeitar e ser respeitado num mundo onde valores e ética tem sido 

colocados em segundo plano frequentemente? 

Também pode ser considerada inovadora, pois pode permitir, ainda, reforçar e 

ampliar os instrumentos de produção de indicadores sociais, bem como auxiliar a formulação 

e reformulação de outros programas, projetos e serviços voltados à área de Direitos Humanos, 

destinados principalmente ao atendimento da população vulnerável de Mato Grosso do Sul.  

O referido Programa ganhou tamanha visibilidade e importância para o atual governo 

estadual, que faz parte do Contrato de Gestão desde 2016, sendo novamente incluído nas 

Iniciativas posteriores (2017 a 2023). Para o presente exercício, a meta a ser atingida é de 

10.000 (dez mil) pessoas alcançadas com ações em Direitos Humanos, no estado de Mato 

Grosso do Sul. 
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